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RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CONFADIR Nº 09/2026
 
A Presidenta do Conselho da Faculdade de Direito da Universidade

Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e ad referendum do CONFADIR,
retifica a Resolução CONFADIR nº 09/2026, de 17 de junho de 2026, nos seguintes
termos:

1. No art. 9º, onde se lê:
"As inscrições dos(as) candidatos(as) ocorrerão no período de 22 de

junho de 2026, às 8h, até 26 de junho de 2026, às 23h59, horário de Brasília."
Leia-se:
"As inscrições dos(as) candidatos(as) ocorrerão no período de 29 de

junho de 2026, às 8h, até 05 de julho de 2026, às 23h59, horário de Brasília."
2. Fica alterada a forma de realização da Consulta Eleitoral Informal

prevista na Resolução CONFADIR nº 09/2026, a qual passará a ocorrer por meio do
sistema eletrônico Helios Voting. A Consulta Eleitoral Eletrônica será objeto de
regulamentação específica, no prazo de antecedência mínimo de 15 (quinze) dias da
data designada para realização da Consulta Eleitoral Informal, nos termos do art. 47
da referida Resolução.

3. Permanecem inalteradas as demais disposições da Resolução
CONFADIR nº 09/2026.

 
 

PROFª DRª LUCIANA ZACHARIAS GOMES FERREIRA COÊLHO
Presidente do Conselho

Diretora da Faculdade de Direito "Prof. Jacy de Assis"
Portaria R UFU nº 4060/2022

Documento assinado eletronicamente por Luciana Zacharias Gomes Ferreira
Coelho, Presidente, em 23/06/2026, às 15:32, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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https://www.sei.ufu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=645702&id_documento=4298300
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7421323 e o código CRC 9B29A887.

Referência: Processo nº 23117.036258/2026-80 SEI nº 7421323
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